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1. TERMINOLOGIAS
BB – Banco do Brasil S.A.

BNB – Banco do Nordeste do Brasil S.A.

BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

CADIN – Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal

CEF – Caixa Econômica Federal

FDA – Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

FDNE – Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

FNE – Fundo Constitucional do Nordeste

FINAM – Fundo de Investimento da Amazônia

FINOR – Fundo de Investimento do Nordeste

FUNRES – Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo

2. OBJETIVOS
O presente roteiro tem por objetivo orientar os empresários no tocante à apresentação de cartas-consulta submetidas à SUDENE, relacionadas com o financiamento de projetos com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, criado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/08/2001.

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A legislação a ser consultada é a seguinte:

3.1   Medida Provisória no 2.156-5, de 24/08/2001;

3.2  Decreto no 4.253, de 31/05/2002 (Regulamento do FDNE).

4. APRESENTAÇÃO DE CARTA-CONSULTA

A carta-consulta com a finalidade de obter financiamento através de recursos oriundos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE, deve ser encaminhada ao Superintendente da SUDENE, em 2 (duas) vias, acondicionadas em envelope contendo a inscrição “Apresentação de Carta-Consulta do FDNE”, numa das seguintes formas:

 I - pessoalmente, no protocolo da SUDENE; ou

II - através de correspondência, com “aviso de recebimento”.  

4.1. Composição da carta-consulta

A carta-consulta deve ser formalizada através dos formulários constantes do Anexo I deste Roteiro, devidamente preenchidos e firmados, sendo acompanhados, no mínimo, dos seguintes documentos:

· Estatutos sociais consolidados;

· Ata de eleição dos representantes da proponente que assinam a carta-consulta;

· Comprovante de regularidade do(s) responsável(eis) técnico(s) perante seu(s) respectivo(s) conselho(s) profissional(ais);

· Certidões negativas de tributos federais e do FGTS;

· Certidão negativa de inscrição da dívida Ativa da União;

· Balanços patrimoniais e respectivas demonstrações de resultados, dos últimos três exercícios, e balancete recente.

A carta-consulta, com seus anexos, deverá ser apresentada à SUDENE com a assinatura dos técnicos responsáveis por sua elaboração e dos representantes legais do grupo empresarial proponente, podendo ser aceita a assinatura eletrônica, nos termos da legislação vigente. 

A proponente pode anexar outros documentos, a seu critério, que julgue relevantes para a análise da carta-consulta.

5. TRAMITAÇÃO DA CARTA-CONSULTA
A tramitação da carta-consulta deve, obrigatoriamente, seguir os prazos-limite abaixo estabelecidos, com o objetivo de atender ao prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua apresentação, para deliberação da Diretoria Colegiada da SUDENE quanto ao seu enquadramento nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste, obedecendo à ordem cronológica de registro no protocolo, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos da Lei no 8.112/90.

5.1. Recebimento e registro no protocolo

No mesmo dia de registro no protocolo da carta-consulta, quer pessoalmente ou através de correspondência com aviso de recebimento, o responsável pelo protocolo deverá encaminhar a carta-consulta ao Superintendente, para conhecimento e despacho para o Diretor da área de Fundos, que a despachará  para a Gerência de Implementação de Programas de Investimento, para análise técnica.

5.2.Análise

5.2.1.Pré-análise

A Gerência de Implementação de Programas de Investimento, através da Coordenação de Análise e Avaliação realizará uma pré-análise da carta-consulta, quanto ao seu devido preenchimento e apresentação de documentos previstos. No caso de não conformidade, encaminhará ao Diretor da área de Fundos, que emitirá correspondência à proponente, devolvendo a carta-consulta.


       5.2.2  
Análise final

A Gerência de Implementação de Programas de Investimentos, através da Coordenação de Análise e Avaliação, responsável pela análise das cartas-consulta, emitirá relatório final quanto ao enquadramento da carta-consulta, encaminhando-o ao Diretor responsável pela área de Fundos, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de recepção no protocolo.


5.3. Decisão e comunicação ao proponente

O Diretor da área de Fundos emitirá parecer conclusivo quanto ao  enquadramento da carta-consulta, enviando-o aos demais Diretores, cabendo ao Superintendente  submetê-lo à apreciação e deliberação da Diretoria Colegiada, detentora da alçada para decisão final, que deve ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de registro no protocolo da referida carta-consulta.

A decisão da Diretoria Colegiada deverá ser  comunicada ao interessado num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da referida decisão. 

6. ANÁLISE DA CARTA-CONSULTA

A análise da carta-consulta  será realizada pelos técnicos da Coordenação de Análise e Avaliação, sob a supervisão da Gerência de Implementação de Programas de Investimento.

A carta-consulta que apresente omissão ou insuficiência de dados essenciais à sua apreciação deve ser devolvida, podendo ser reapresentada com as devidas complementações ou correções, hipótese em que o prazo anteriormente estabelecido de 30 (trinta) dias para decisão da Diretoria Colegiada começará a correr a partir da data de registro do novo protocolo.

6.1. Detalhamento da análise da carta-consulta

Só será objeto de acatamento a carta-consulta que:

6.1.1. tenha seu protocolo na SUDENE ocorrido na forma do art. 28, parágrafo 2º do Regulamento do FDNE;

6.1.2. esteja formalizada no modelo aprovado e constante deste Roteiro;

6.1.3. esteja assinada pelos representantes legais da proponente e por responsável técnico, ambos com comprovação da capacidade estatutária e regularidade perante o Conselho Profissional, respectivamente;

6.1.4. se enquadre nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste, nos termos do inciso II do art. 9º da Medida Provisória n° 2.156-5, de 2001, ou pelo Ministro da Integração Nacional, enquanto não instalado aquele Conselho, nos termos do inciso I parágrafo 5º, art. 13 Regulamento do FDNE e que esteja em conformidade com o Plano de Desenvolvimento do Nordeste;

6.1.5. tenha como finalidade a implantação, ampliação, modernização ou diversificação de empreendimentos que estejam localizados na área de atuação da SUDENE, nos termos dos arts. 1º e 11 do Regulamento do FDNE;

6.1.6. apresente empreendimento cujo objeto não figure, dentre outras vedações legais, aquelas relacionadas no parágrafo 4º do art. 13 do Regulamento do FDNE;

6.1.7. apresente itens de investimento em capital fixo que não tenham sido realizados em data anterior à data de protocolo da carta-consulta, ou que não possam ser considerados como investimento em capital fixo, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 13 do Regulamento do FDNE, respectivamente;

6.1.8. apresente valor proposto para financiamento dentro dos limites estabelecidos por projeto e por grupo econômico, nos termos dos arts. 27 e 13, do Regulamento do FDNE, a saber: 60% do investimento total a realizar, desde que não ultrapasse 80% do investimento fixo a realizar e não ultrapasse 10% da dotação anual do FDNE e que tenha uma participação de recursos próprios mínima de 20% dos investimentos totais previstos no projeto;

6.1.9. o proponente, os controladores ou grupo econômico não incorram em um ou mais dos seguintes dispositivos:


6.1.9.1. não demonstre possuir capacidade empreendedora compatível com a realização do empreendimento a critério do responsável pela emissão do parecer de análise do projeto (art. 13, parágrafo 5º,inciso II, alínea a do Regulamento do FDNE);

6.1.9.2. tenha transferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia, ou dos Fundos de Investimentos Regionais (art. 13, parágrafo 5º, inciso II, alínea b do Regulamento do FDNE);

6.1.9.3. seja responsável por projeto declarado caduco, cancelado, paralisado ou tenha cometido irregularidades aplicação de recursos dos Fundos acima discriminados (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea c do Regulamento do FDNE);

6.1.9.4. seja considerado inidôneo, mesmo que em caráter não financeiro, ou que não atenda às exigências de comprovação da idoneidade cadastral junto à SUDENE ao agente operador e ao responsável pela emissão do parecer de análise do projeto pela SUDENE (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea d combinado com o art. 28, parágrafo 7º do Regulamento do FDNE);

6.1.9.5. não demonstre possuir capacidade econômica e financeira em aportar, nos prazos estabelecidos pelo cronograma de investimentos, os recursos próprios e de terceiros necessários à conclusão do projeto (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea e do Regulamento do FDNE);

6.1.9.6. esteja em débito em relação a tributos federais e/ou com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea f do Regulamento do FDNE);

6.1.9.7. esteja inscrito na Dívida Ativa da União ou no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea g do Regulamento do FDNE);

6.1.9.8. não esteja cumprindo a obrigação prevista no art. 4º do Decreto nº 93.607, de 21 de novembro de 1986, ou esteja com eventuais irregularidades não saneadas em outros sistemas de financiamento regional (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea h do Regulamento do FDNE);

6.1.9.9. esteja inadimplente, ainda que em caráter não financeiro, com o FINOR, o Fundo de Investimento da Amazônia – FINAM, o Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo – FUNRES, a SUDENE, a Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA ou com os agentes operadores dos Fundos de Desenvolvimento do Nordeste ou da Amazônia (art. 13, § 5º, Inciso II, alínea i do Regulamento do FDNE).

ANEXO I

1. TRAMITAÇÃO DO DOCUMENTO (USO DA SUDENE)

1.1NÚMERO DO PROTOCOLO (TRAMITA)
1.2.DATA
1.3.NÚMERO DO PROCESSO
1.4.DATA






2.PROPONENTE 
3.CNPJ




4. LOCALIZAÇÃO (SEDE DA EMPRESA)

4.1 ENDEREÇO


4.2 NÚMERO


4.3 COMPLEMENTO



4.4 CIDADE


4.5 BAIRRO


4.6 UF


4.7 CEP



4.8 DDD - TELEFONES


4.9 FAX


4.10 SITE


4.11 E-MAIL



5. ATIVIDADE DA EMPRESA

5.1 SETOR


5.2 CÓDIGO



6. GRUPO ECONÔMICO

6.1 NOME


6.2 CNPJ



7. CONTROLE ACIONÁRIO

7.1 NOMES DOS ACIONISTAS


7.2 CPF/CNPJ


7.3 % DE PARTICIPAÇÃO



7.4 TOTAL
100,00%

8. BREVE HISTÓRICO DA EMPRESA



9. OBJETIVO DO EMPREENDIMENTO



10.QUADRO DE USOS E FONTES – R$ 1,00                                                  

10.1 DISCRIMINAÇÃO

U S O S

Investimentos em capital fixo

· Obras preliminares e complementares
· Obras civis
· Máquinas e equipamentos nacionais²
· Máquinas e equipamentos importados²
· Aquisição de equipamentos de informática
· Veículos utilitários e embarcações
· Móveis e utensílios
· Aquisição de sistemas e softwares

· Despesa de Implantação

· Outros (discriminar)

Investimentos em capital circulante

· Capital de giro

 F O N T E S

Recursos próprios

· Da empresa
· Dos acionistas
· Outros (discriminar) 
Recursos de terceiros

· SUDENE/FDNE

Outras fontes (discriminar)


10.2 EXISTENTE¹


10.3 A REALIZAR


10.4 TOTAL



1 – Na posição contábil de ___/___/___  . Os investimentos realizados não são considerados para financiamento.

2 – Inclusive montagem, ajustamento e treinamento

11. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO PROPOSTO

11.1 ENDEREÇO


11.2 NÚMERO


11.3 COMPLEMENTO



11.4 CIDADE


11.5 BAIRRO


11.6 UF


11.7 CEP



11.8 DDD - TELEFONES


11.9 FAX


11.10 SITE


11.11 E-MAIL



12. RESUMO

12.1 FINANCIAMENTO PROPOSTO


12.2 RECURSOS PRÓPRIOS


12.3 TOTAL



13. PARTICIPAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

13.1 ORIGEM

13.2 VALOR


13.3 LIQUIDEZ



14. QUESTIONÁRIO PARA DISPENSA PRELIMINAR DE COMPROVAÇÕES*

OCORRÊNCIA

1. O proponente, o grupo econômico, a empresa ou seus controladores detém ou detiveram o controle acionário de empresa titular de projetos para implantação, modernização, ampliação ou diversificação, beneficiados com recursos do Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo – FUNRES?

2. Em caso de resposta positiva à indagação anterior, a proponente, o grupo econômico, ou seus controladores realizaram transferências do controle acionário de mencionados projetos, sem a devida anuência dos administradores dos respectivos fundos, portanto ao arrepio das normas vigentes?

3. Em caso de resposta positiva à primeira indagação, o grupo econômico, a empresa ou seus controladores vêm cumprindo o disposto no art. 4º do Decreto no 93.607, de 21/11/86?

4. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores têm ou tiveram projetos considerados caducos, cancelados ou paralisados, apoiados com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES? 

5. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores têm algum tipo de inadimplência ou irregularidade, ainda que em caráter não financeiro perante o Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, o Fundo de Investimento da Amazônia – FINAM, o Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo – FUNRES, a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, a Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, o Banco do Brasil S.A. – BB, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, e/ou a Caixa Econômica Federal – CEF?

6. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores foram ou ainda são detentores de operações contraídas ao amparo do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo – FUNRES? 

* Essas informações serão objeto de comprovação  obrigatória quando da apresentação do projeto
SIM


NÃO



15. DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ANEXADOS                                 

1. Estatutos sociais consolidados;

2. Ata de eleição dos representantes da proponente que assinam a presente carta-consulta;

3. Comprovante de regularidade do responsável técnico perante seu respectivo conselho profissional;

4. Certidões negativas de tributos federais e do FGTS;

5. Certidão negativa de inscrição na Dívida Ativa da União;

6. Balanços patrimoniais dos três últimos exercícios e respectivas demonstrações de resultado e balancete recente;

OBS.: Sempre que a proponente entender necessário, poderá juntar outros documentos.

16. DECLARAÇÃO

Declaramos, sob as penas da Lei, que as afirmações acima são verdadeiras.

Local e data: ____________________________________________________________.

17. ASSINATURAS

17.1 NOME: REPRESENTANTE DA PROPONENTE


17.2 NOME: REPRESENTANTE DA EMPRESA


17.3 NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO



17.4 ASSINATURA


17.5 ASSINATURA


17.6 ASSINATURA



17.7 CARGO


17.8 CARGO


17.9 REGISTRO NO CONSELHO



18. RECOMENDAÇÕES GERAIS

18.1 REGULAMENTO: Recomendamos atenta leitura do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE, aprovado pelo Decreto No 4.253, de 31/05/2002. Disponível em www.sudene.gov.br



18.2 . ENTREGA E PROTOCOLO: Para o envio com aviso de recebimento ou a entrega pessoal desta carta-consulta: Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, endereçada ao Superintendente para entrega no Protocolo Geral, à Pça Ministro João Gonçalves de Souza, s/n, Ed Sudene, Engenho do Meio, Recife, Pe – CEP 50670-900





18.3 ORIENTAÇÕES : Eventuais orientações poderão ser obtidas com:

Gerência de Implementação de Programas de Investimento

Telefone 81 2102-2108

E-mail: fdne@sudene.gov.br

Coordenação de Análise e Avaliação
Telefone 81 2102-2423 

E-mail: fdne@sudene.gov.br
 

ANEXO II

I - O FORMULÁRIO CARTA-CONSULTA DEVERÁ TER SEU PREENCHIMENTO DIGITADO OU EM LETRA DE FORMA.

II - OS CAMPOS 1.1 AO 1.4 CORRESPONDENTE AO CAMPO 1. TRAMITAÇÃO DO DOCUMENTO, SÃO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA SUDENE

III –INSTRUÇÕES 

CAMPO
CONTEÚDO

2. Proponente 
Nome da empresa proponente ao pleito

3. CNPJ
Registrar o CNPJ da empresa proponente

4. Localização (Sede da Empresa)


4.1 Endereço
Registrar o endereço de localização da empresa

4.2 Número
Número de localização da empresa

4.3 Complemento
Complemento do endereço

4.4 Cidade
Cidade de localização da empresa

4.5 Bairro 
Bairro em que a sede da empresa está localizada

4.6 UF
Estado em que a empresa está localizada

4.7 CEP
Código de Endereçamento Postal do endereço da empresa

4.8 Telefones
Número(s) de telefone de contato incluindo o DDD

4.9 Fax
Número(s) de fax de contato incluindo o DDD

4.10 Site
Indicar o endereço da página da empresa na Internet

4.11 E-mail
Indicar o endereço eletrônico da empresa para contatos

5. Atividade da Empresa


5.1 Setor
Indicar o setor de atuação da empresa, segundo a classificação do IBGE

5.2 Código
Indicar o código do setor de atuação da empresa

6. Grupo Econômico


6.1 Nome
Registrar o nome do Grupo Econômico ao qual pertence a empresa

6.2 CNPJ
Registrar o número do CNPJ do Grupo Econômico 

7. Controle Acionário


7.1 Nomes dos Acionistas
Registrar o nome dos acionistas majoritários 

7.2 CPF/CNPJ
Registrar o número do CPF/CNPJ dos acionistas majoritários

7.3 % participação
Registrar o percentual de participação dos acionistas majoritários

7.4 Total
Registrar o total de cotas dos acionistas majoritários

8. Breve Histórico da Empresa
Registrar um breve histórico da atuação da empresa

9. Objetivo do Projeto
Registrar o objetivo do projeto

10. Quadro de Uso e Fontes–R$1,00


10.1 Discriminação
Observar a relação de investimento em capital fixo, registrando os respectivos valores nas colunas à direita: EXISTENTE, A REALIZAR e TOTAL. Respeitando a denominação existente neste campo.

10.2 EXISTENTE
Registrar os valores a partir da posição contábil expressa no último balancete disponível.

10.3 A REALIZAR
Registrar os respectivos valores de investimento em capital fixo e em capital circulante, rigorosamente, atendidas às possibilidades descritas no regulamento do FDNE.

10.4 TOTAL
Total das colunas anteriores

11. Localização do Empreendimento Proposto


11.1 Endereço
Registrar o endereço onde se localiza ou onde se localizará o empreendimento proposto

11.2 Número
Número de localização do empreendimento proposto

11.3 Complemento
Complemento do endereço do empreendimento proposto

11.4 Cidade
Cidade de localização do empreendimento proposto

11.5 Bairro
Bairro em que está (ou será) localizado o empreendimento proposto

11.6 UF
Estado em que está (ou será) localizado o empreendimento proposto

11.7 CEP
Código de Endereçamento Postal

11.8 Telefones
Número(s) de telefone de contato incluindo o DDD

11.9 Fax
Número(s) de fax de contato incluindo o DDD

11.10 Site
Indicar o endereço da página do empreendimento proposto

11.11 E-mail
Indicar o endereço eletrônico do empreendimento proposto

12. Resumo


12.1 Financiamento Proposto
Indicar o valor do financiamento pleiteado, atentando para o disposto no caput do artigo 13, do regulamento do FDNE, combinado com o § 6°,do mesmo artigo.

12.2 Recursos Próprios
Indicar o valor que representa a diferença entre o investimento total a realizar menos o valor do investimento proposto

12.3 Total
Indicar o total (soma das colunas anteriores)

13. Participação dos Recursos Próprios


13.1 Origem
Indicar a origem de onde advirão os recursos da empresa

13.2 Valor
Indicar os valores dos recursos da empresa

13.3 Liquidez
Indicar a capacidade de liquidez dos recursos próprios indicados

14 Questionário para dispensa preliminar de comprovação
Marcar com “X” , de acordo com a ocorrência, a coluna da Direita (SIM ou Não) 

15. Documentos que devem ser anexados
Relação de documentos que acompanham o pleito. Esses documentos, de emissão da empresa, devem ser assinados por quem de direito. Os documentos não originais deverão vir autenticados.

16 Declaração: declaração de comprovação de que as informações prestadas no formulário são verdadeiras

17 Assinaturas 


17.1 Nome representante da proponente
Nome legível do representante da proponente

17..2 Nome representante da empresa
Nome legível do representante da empresa

17.3 Nome responsável técnico
Nome legível do responsável técnico

17.4 Assinatura 
Assinatura do representante da proponente

17.5 Assinatura
Assinatura do representante da empresa

17.6 Assinatura
Assinatura do responsável técnico

17.7 Cargo
Cargo do representante da proponente

17.8 Cargo
Cargo do representante da empresa

17.9 Registro no conselho
Registro do responsável técnico no Conselho 

18.Recomendações Gerais

18.1. Regulamento
O proponente deve ser atentamente o regulamento do FDNE (aprovado pelo Decreto nº 4.253, de 31 de maio de 2002), como forma de apresentar as informações necessárias ao pleito.

18. 2 Entrega e Protocolo
Recomendações de Entrega

18.3 Orientações 
Indicação dos responsáveis na SUDENE para orientações aos usuários
































































































































































































































































